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Campo Mourão, 29 de Abril de 2019.

Ofício nO11-2019 - CAL

Senhor Presidente,

Considerando o disposto no artigo 45, I. "b" do Regimento Interno, remeto o Projeto de

Lei Complementar n° 16/2019, para que seja designada a Comissão Especial para o exame do

mérito da proposição.

JOICY DE Assinado de forma digital por
JOICY DEOLlVEIRA:00644220970

OUVEI RA:00644220970 Dados 2019.04.2916:26:40 -03'00'

Coordenadora de Assuntos Legislativos

Ao
Excelentíssimo Senhor
Olivino Custódio
Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourão - PR
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Da: Presidência

Para: Departamento de Assuntos Administrativos ..DAA

1.. Registro ciência ao ofício nO11/2019 subscrito pela Coordenadora de Assuntos Legislativos
Joicy de Oliveira.

2.. Solicito a este Departamento, oficiar os vereadores conforme o disposto no artigo 45, I. "b"
do Regimento Interno para a formação da Comissão Especial, para analisar o Projeto de
Lei Complementar nO16/2019.

3.. Respeitando (tanto quanto possível) a indicação de pelo menos um membro de cada
bancada, contendo o futuro Colegiado ao menos 04 (quatro) integrantes.

OLlVINOf_; Assinado de\I forma digital por
CUSTOOl\OLlVINO
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OLlVINO CUSTODIO

Presidente

Campo Mourão, 02 de Maio de 2018.



Campo Mourão, 03 de maio de 2019.

Senhor Vereador,

Considerando o disposto no art, 45, I, "b" do Regimento Interno deste
Poder Le@islativo, existe a necessidade de constituir Oomlssão Especial para examinar
o mérito de Projeto de Lei Complementar 1612019 que "Altera dispositivo da Lei
Complementar nO 19" de 29 de novembro de 2010, que dispõe sobre o Código
Tributário de Campo Mourão, e dá outras providências".

Ante o exposto, solicitamos que nos informe quanto ao interesse de
algum membro dessa sigla partidária integrar a citada comissão.

Encaminhamos, para ciência, a digitalizaC/ão integral da documentação
anexada ao citado PLC, protocolada neste Leg'islativo sob nO474/2019, em 15 de
março do fluente.

Atenciosamente,

Ao Senhor
Vereador Sidnei de Souza Jardim,
Líder da Bancada PPS
Câmara Municipal
Campo Mourão - PR
Irao
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Offcio nO 333/19- GAB/PHES.
Campo Mourão, 03 de maio de 2019.

Senhor Vereador,

Considerando o disposto no art. 45, I, "b" do Regimento Interno deste
Poder Legislativ0, existe a necéssida~i'éde ~onstituirComissão Especial para examinar
o mérit0 do Projeto de Lei Complérn~l1tar 1612019 que "Altera dispositivo da Lei
Complementar n° 19, de 29 de nsvernbro de 2010, que dispõe sobre o Código
Tributáriode Campo Mourão, e dá outras providências".

Ante o exposto, solicitamos que nos informe quanto ao interesse de
Vossa Senhoria em integrar a citada comissão.

Encaminhamos, para ciência, a digitalização integral da documentação
anexada ao citado PLC, protocolada neste Legislativo sob nO474/2019, em 15 de
março do fluente.

I

Olivi~
\,,/

Presidente

Ao Senhor
VereadorRoberto Cruz Mendes,
Líder da 8ancada PSL
Câmara Municipal
Campo Mourão - PR
/rao
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Ofício na334/19- GABIPRES.
Campo Mourão, 03 de maio de 2019.

Senhor Vereador,

Considerando o disposto no art. 45, I, "b" do Regimento Interno deste
Poder Legislativo, existe a necessidade de constituir Comissão Especial para examinar
o mérito do Projeto de Lei Complementar 16/2019 que "Altera dispositivo da Lei
Complementar nO 19, de 29 de novembro de 2010, que dispõe sobre o Código
Tributário de Campo Mourão, e dá outras providências".

Ante o exposto, solicitamos que nos informe quanto ao interesse de
algum membro dessa sigla partldána integrar a citada comissão.

Encaminhamos, parÇl ciência, a digitalização integral da documentação
anexada ao citado PLC, protocolada neste Legislativo sob na 474/2019, em 15 de
março do fluente.

Ao Senhor
Vereador Edilson Vedovatti Martins,
Líder da Bancada PR
Câmara Municipal
Campo Mourão - PR
/rao



Ofício nO335/19~ GASIPRES.
Campo Mourão, 03 de maio de 2019.

Senhor vereador,

Considerando o disposto no art. 45, I, "b" do Regimento Interno deste
Poder Legislativo, existe a necessidade de constituir Comissão Especial para examinar
o mérito do Projeto de Lei Complementar 1,6/2019 que "Altera' dispositivo da Lei
Complementar nO 19, de 29 de novembro de 2010, que dispõe sobre o Código
Tributário de Campo Mourão, e dá outras providências",

Ante o exposto, solicitamos que nos informe quanto ao interesse de
algum membro desse bloco partidário integrar a citada comissão.

Encaminhamos, para ciência, a digitalização integral da documentação
anexada ao citado PLC, protocolada neste Legislativo sob nO474/2019, em 15 de
março do fluente.

Atenciosamente,

/

Ao Senhor
Vereador Miguel Batista Ribeiro,
Líder do Bloco PRB, Avante, PSG, PT
Câmara Municipal
Campo Mourão ~PR
Irao
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Ofício nO336/19- GAS/PRES,
Campo Mourão, 03 de maio de 2019,

Senhor Vereador,

Considerando o disposto no art. 45, I, "b" do Regimento Interno deste
Poder Legislativo, existe a necessidade de constituir Comissão Especial para examinar
o mérito do Projeto de Lei Complementar 16/2019 que "Altera dispositivo da Lei
Complementar nO 19, de 29 de novembro de 2010, que dispõe sobre o Código
Tributário de Campo Mourão, e dá outras providências",

Ante o exposto, solicitamos que nos informe quanto ao interesse de
Vossa Senhoria em integrar a citada comissão,

Encaminhamos, para ciência, a digitalização integral da documentação
anexada ao citado PLC, protocolada neste Legislativo sob nO474/2019, em 15 de
março do fluente,

Ao Senhor
Vereador Edoel Rocha,
Líder da Bancada POT
Câmara Municipal
Campo Mourão - PR
/rao
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Ofício 15/2019 Campo Mourão - PR, 06 de Maio de 2019.

Senhor Presidente,

Venho através d~ste,~~re~~~ct~ta",ao ofício nO334/19-GAB/PRES, indicar
'r

O nome do Vereador SIDNEY RONAl,.DO "l'" Tucano, para compor a Comissão,
Especial para examinar o m~.fíito...do Prof(jf()"':.-dei.I.":/~iComplementar 16/2019 que

(1:.:... _ - .•-,--_._~ ~---__.,~":,,.

Altera dispositivo d~~_,'~~E0'rel!!l1Jellt.ª!:n° 19.!._ºe_~9qlJ,íPovembro de 2010, que
r,.n .,(1,';-" 1, '··,-:';~·,:-6;--,,_

dispõe sobre o COfJlf!!O T.8JªUT..A_819_QJj CAMPO'~'IfIJ,oURAO,e dá outras

agradecimentos.

ant~ªJJ2pm nossos sinceros,~:m~:'
:\~:~,{~:~~'-

providências.

Atenciosamente,

Poder Legislativo de CampoMourão ç .
Processo n° 855/2019 \../
Código Verificador: 4A81
Requerente: EDILSONVEDOVATTI MARTINS
Data I Hora: 06/05/201914:21
Assunto: Ofício
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Ao
Excelentíssimo Senhor
OLlVINO CUSTÓDIO
Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourão ~
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Ofício nO011/2019.

Campo Mourão, 07 de maio de 2019.

Senhor Presidente,

Em resposta ao ofício n° 333/19 - GAB/PRES, informo que não tenho interesse em

integrar a Comissão Especial para examinar o mérito do Projeto de Lei Complementar

16/2019.

Atenciosamente,
ROBERTO Assinado de forma

digital por ROBERTO
CRUZ CRUZ

MENDES,7408589198
MENDES:747
085891987 ~:~~~2~~~:·g~·07

Cabo Cruz
Vereador - PSL

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador OLlVINO CUSTÓDIO
Presidente do Poder Legislativo
Campo Mourão - PR
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Ofício nQ 03/2019 Campo Mourão,07 de maio de 2019.

ExcelentíssimoPresidente,

Na condição de Líder da Bancada do partido Popular Socialista - PPS, tendo
em vista o recebimento do expediente n°. 332/19 GAB/PRES, expedido por Vossa
Excelência,referente à indicaçãode membro para composiçãode Comissão Especialcom
objetivo de examinar o mérito do Projeto de Lei Complementar 16/2019 que "Altera
dispositivoda Lei Complementar nO19, de 29 de Novembro de 2010, que dispõe sobre o
Código Tributário de Campo Mourão e dá outras providências, venho por meio deste
indicaro Vereador Edson Batillani para compor a referidaComissão.

Respeitosamente,

Vereador Líd

Ao Excelentíssimo
Olivino Custódio \.
Presidentedo Poder Legislativode CampoMourão;;,-----------------

Poder legislativo de Campo Mourão
Processo n° 877 I 2019
Código Verificador: 4488
Requerente: SIDNEI DE SOUZA JARDIM
Data I Hora: 07/05/201916:33
Assunto: Ofício
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GABINETE DR. MIGUEL

Ofício 011/2019 Campo Mourão - Pr. 13 de maio de 2019.

Senhor Presidente,

Informo a Vossa Excelência, em resposta ao Ofício n° 335/19-GAB/PRES,

que o Vereador Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, irá compor a Comissão Especial para

examinar o mérito do Projeto de Lei Complementar 16/2019 que "Altera dispositivo da Lei

Complementar nO19, de 29 e novembro de 2010, que dispõe sobre o Código Tributário de

Campo Mourão, e dá outras providências".

Sirvo-me do presente para apresentar meus votos de consideração e apreço.

P'"~~!;("fo RIBEIRO
Avante, PSC, PT

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador OLlVINO CUSTÓDIO
Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourão - PR.

Poder Legislativo de Campo Mourão C
Processo n° 923/2019 V
CódigoVerificador: 58T8
Requerente: MIGUELBATISTARIBEIRO
DataI Hora: 13/05/201910:19
Assunto: Ofício
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Campo Mourão 13, de maio de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

De ordem do Vereador Edoel Rocha, comunicamos que o mesmo NÂO
Ira compor a Comissão Especial, que irá tratar acerca do Projeto de Lei
Complementar nO016/2019, sobre o "Novo Código Tributário do Município de Campo
Mourão".

Sendo o que apresento para o momento;

Excelentíssimo Senhor
Presidente Olivino Custódio,
Câmara Municipal
Nesta

Elizeué~ki Pontes
Assessor Parlamentar

Poder Legislativo de Campo Mourão V
Processo n° 934/2019
CódigoVerificador: J7H3
Requerente: EVILASIO DONIZETI MACHADO
DataIHora: 13/05/2019 15:05
Assunto: Ofício

Siiilil111111111111111111UII ~IIII
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Campo Mourão, 14 de maio de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Favor informar se a comissão especial a ser designada para a análise do
mérito do Projeto de Lei Complementar nO 16/2019 deve ser composta pelos
Vereadores Edson Battilani, Luiz Alfredo da Cunha Bernardo e Sidney Ronaldo Ribeiro,
em conformidade com as manifestações dos líderes de bancada em expedientes
anexos a este processo digital (474/2019), visando a expedição da Portaria respectiva.

Respeitosamente,

'f)A/~~
Patrícia de Oliveira Lino

Chefe do Departamento de Assuntos Administrativos

Excelentíssimo Senhor
Presidente Olivino Custódio,
Câmara Municipal
Campo Mourão - PR
/pol



Da Presidência da Câmara;

Ao Departamento de Assuntos Administrativos - DAA;

No que respeita ao processo digital nO474/2019, peço que

emitam a portaria necessária elencando na composição da respectiva

Comissão Especial, os Vereadores, Edson Battilani, Luiz Alfredo da Cunha

Bernardo e Sidney Ronaldo Ribeiro.

Sala Dr. Paulo Roberto Merlin Ribas, em 16 de maio de 201 ..1 I

J
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PORTARIA N° 124 - 16 de maio de 2019.

o PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
ESTADO 00 PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme preceitua o
Regimento Interno em seus Artigos: art. 25, inciso I, alínea j, inciso III, alínea a; art. 45,
inciso I, alínea b e art. 50, caput;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os Vereadores relacionados abaixo para comporem
Comissão Especial que analisará o mérito do Projeto de Lei Complementar n? 16/2019
que "Altera dispositivo da Lei Complementar n? 19, de 29 de novembro de 2010, que
dispõe sobre o Código Tributário do Município de Campo Mourão, e dá outras
providências",

• Edson Battilani;

• Luiz Alfredo da Cunha Bernardo;

• Sidney Ronaldo Ribeiro.

Art. 2° - Determinar que a referida Comissão Especial, dentro de 3 (três)
dias de sua composição, se reúna para eleger seu Presidente,

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

/
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Orgão Oficial Eletrônico - 2395
Campo Mourão - Sexta-feira - 17/05/2019

PORTARIA N° 122 -14 de maio de 2019.

A MESA EXECUTIVADO PODER LEGISLATIVO DO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder 2,7 (duas vírgula sete) diárias às Servidoras Carolina Ramos dos Santos, Carmem Guilherme Onofre e
Gisele da Silva Mateus Tavares para viagem à Curitiba-PR, no período de 22 a 24 de maio de 2019, visando participação no Curso "Técnicas
Legislativas - aspectos teóricos e práticos", que será promovido pela DATALEGIS- Assessoria, Pesquisa e Recursos Humanos.

Art. 2° - Esta Portaria, com ressalva do disposto no artigo anterior, entra em vigor na data de sua publicação.

Olivino Custódio - Presidente
adir Soares - 1° Vice-Presidente
oberto Cruz Mendes - 2° Vice-Presidente

Edson Battilani - 1° Secretário
Sidney Ronaldo Ribeiro - 2° Secretário

PORTARIA N° 123 -14 de maio de 2019.

A MESA EXECUTIVADO PODER LEGISLATIVO DO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder 2,7 (duas vírgula sete) diárias ao Vereador Jadir Soares para viagem à Maringá-PR, no período de 15 a
17 de maio de 2019, visando participação no Curso "Gestão de Redes Sociais para Vereadores e Assessores - como utilizar as novas mídias
para interagir com o cidadão", que será promovido pela Empresa Maringá SI & Associados Ltda. - ME.

Art. 2° - Esta Portaria, com ressalva do disposto no artigo anterior, entra em vigor na data de sua publicação.

Olivino Custódio - Presidente
Roberto Cruz Mendes - 2° Vice-Presidente
Edson Battilani -1° Secretário
Sidney Ronaldo Ribeiro - 2° Secretário

PORTARIA N° 124 -16 de maio de 2019.

o PRESIDENTEDO PODERLEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, ESTADODO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
conforme preceitua o Regimento Interno em seus Artigos: art. 25, inciso I, alínea j, inciso III, alínea a; art. 45, inciso I, alínea b e art. 50, caput;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os Vereadores relacionados abaixo para comporem Comissão Especial que analisará o mérito do Projeto
de Lei Complementar n° 16/2019 que "Altera dispositivo da Lei Complementar n° 19, de 29 de novembro de 2010, que dispõe sobre o Código
Tributário do Município de Campo Mourão, e dá outras providências".

• Edson Batli lani;
• Luiz Alfredo da Cunha Bernardo;
• Sidney Ronaldo Ribeiro.

Ar!. 2° - Determinar que a referida Comissão Especial, dentro de 3 (três) dias de sua composição, se reúna para eleger seu
Presidente.

Ar!. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Olivino Custódio - Presidente

www.campomourao.atende.net
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Campo Mourão, 20 de maio de 2019.

COMISSÃOESPECIAL, DESIGNADAPELA PORTARIAN° 124/2019.

Conforme Portaria nO124/2019, publicada no Órgão Oficial nO2395/2019, de 17 de maio 2019,
comunico Vossa Senhoria que haverá Reunião dia 21 de Maio de 2019, às 14h 20 min
(quatorze horas e vinte minutos), na Sala de Reuniões, para eleição do Presidente e
Relator da referida Comissão.

o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 16/2019 • EXECUTIVO MUNICIPAL -
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR N° 19, DE 29 DE NOVEMBRO DE
2010, QUE DISPOE SOBRE O CÓDIGO TRIBUTARIO DO MUNiCípIO DE CAMPO
MOURÃO, E DA OUTRAS PROVID~NCIAS.

MEMBROS:

./ Edson Battilani;

./ Luiz Alfredo da Cunha Bernardo;

./ Sidney Ronaldo Ribeiro.

Assinadode forma digital por
JOICYDE JOICYDEOLlVEIRA:00644220970
OUVEIRA:00644220970 Dados:2019.05.2015:13:48

-03'00'

Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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PORTARIA N° 124/2019,00 POOER LEGISLATIVO OE CAMPO MOURÃO.
Aos vinte e um do mês de maio do ano de 2019, (21/05/2019), nesta cidade de Campo
Mourão, Estado do Paraná, na sede do Poder Legislativo, instalada na Rua Francisco
Ferreira Albuquerque, 1488, iniciando às 14h20min (quatorze horas e vinte minutos), na
Sala de Reuniões, realizou-se a reunião da Comissão Especial Portaria n° 124/2019,
publicada no Órgão Oficial nO2395, de 17 de maio de 2019. Presentes os Vereadores:
Battilani, Luiz Alfredo e Tucano. Presente também o Diretor Jurídico Valter da Silva;
a Coordenadora de Assuntos Legislativos Joicy de Oliveira; a Consultora Legislativa
Amanda Helena; e as Assessoras Parlamentares Kamila Paulovski, Roberta Serato e
Adriana Machado. A reunião teve por finalidade eleger o Presidente e Relator da
Comissão Especial, que visa analisar o PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR N°
16/2019 EXECUTIVO MUNICIPAL ALTERA DISPOSITIVO DA LEI
COMPLEMENTAR N° 19, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE O
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNiCípIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Aberta a reunião, foi indicado o nome do Vereador Luiz Alfredo para
Presidente e colocado em votação, o qual foi aprovado pelos demais membros. E, para
Relator foi indicado o nome do Vereador Battilani, também aprovado pelos demais
membros. Desta forma por unanimidade dos membros ficou definido como Presidente
da Comissão Especial o Vereador Luiz Alfredo e como Relator o Vereador
Battilani. A ata será assinada pelos membros da Comissão Especial, como segue:

Tucano
Membro

Luiz Alfredo
Presidente

Battilani
Relator


